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PROGRAMA MAIS HORTAS  
Condições de Participação 

 

Inserido no Plano Integrado de Educação-ação para a Sustentabilidade, o programa MAIS HORTAS visa a 

sensibilização e formação da comunidade educativa para as boas práticas hortícolas, em particular as que são 

utilizadas em agricultura biológica. 

O programa MAIS HORTAS enquadra-se na Estratégia Municipal do Ambiente nos eixos “Porto, cidade 

consciente e comprometida com um futuro sustentável”, “Porto, cidade verde, invicta, mais resiliente e 

sustentável” e “Porto, cidade-laboratório”. 

Enquadra-se ainda nas quatro grandes ambições de futuro, com base nas quais o Porto tem desenvolvido a sua 

atividade:  

1. Promover a transição da cidade para uma economia cada vez mais circular. 

2. Inspirar-se na natureza para planear e gerir território. 

3. Adaptar-se às alterações climáticas. 

4. Proteger valorizar a biodiversidade e o património natural. 

O Município do Porto tem apostado há várias décadas em programas imateriais para mudança de 

comportamentos que se espera que venham a ter efeitos geracionais e, neste domínio, tem vindo a dinamizar, 

desde 1997, um Programa de Hortas Pedagógicas, que se iniciou com a criação da Horta do Covelo, dinamizada 

pelo Centro de Educação para a Sustentabilidade do Covelo.  

Ao longo dos últimos anos, a comunidade escolar tem sido acolhida nas duas Hortas Pedagógicas (no Centro de 

Educação para a Sustentabilidade do Covelo e no Centro de Educação para a Sustentabilidade do Núcleo Rural 
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do Parque da Cidade), de modo a proporcionar a alunos e professores o contacto direto com a terra e com os 

ciclos da natureza, adquirindo competências diversas.  

No entanto, as duas Hortas Pedagógicas municipais estão disponíveis exclusivamente para grupos do ensino 

pré-escolar, do primeiro ciclo do ensino básico e grupos com necessidades educativas especiais. Além disso, são 

alvo de uma forte procura, o que rapidamente esgota a capacidade de acolhimento (48 grupos por ano letivo, 

cerca de 3.000 alunos/ano).  

Acresce que recebe anualmente o Município do Porto (através de distintos serviços) vários pedidos de apoio 

das entidades educativas para apoiar a instalação de hortas nas escolas, com recursos e com conhecimento. 

O Município do Porto acredita no potencial de impacto das hortas pedagógicas dinamizadas em escolas e 

instituições ou associações de âmbito educativo, com vista a promover na comunidade educativa o interesse 

pela biodiversidade, alimentação equilibrada e o consumo sustentável, para uma maior consciência e 

responsabilidade ambiental, complementando o trabalho realizado através das hortas pedagógicas dos Centros 

de Educação para a Sustentabilidade (CEES).  

Conclui-se que é assim necessário dar uma resposta sistemática e organizada a esta necessidade das instituições 

de âmbito educativo, criando-se o programa MAIS HORTAS que se rege pelas seguintes condições: 

PARTE 1. O PROGRAMA MAIS HORTAS 

O programa MAIS HORTAS contempla o apoio do Município do Porto à criação, revitalização e dinamização de 

hortas pedagógicas em estabelecimentos de ensino público ou privado, instituições ou associações com 

atividades pedagógicas (doravante designadas apenas como “entidades”), de modo a promover o interesse pela 

biodiversidade, alimentação equilibrada e o consumo sustentável, visando prosseguir os seguintes objetivos: 

a) Promover ações de sensibilização e de formação da comunidade educativa para as boas práticas em 

agricultura urbana. 

b) Valorizar a horta como laboratório vivo – espaço de extensão da sala de aula.  

c) Reforçar a biodiversidade - a horta como um espaço de aplicação de práticas agrícolas promotoras da 

biodiversidade. 

d) Potenciar a utilização da compostagem e sensibilizar para a valorização de biorresíduos e promoção da 

circularidade.  

e) Reforçar a aproximação com a Natureza e o conhecimento sobre a origem dos alimentos. 

f) Promover hábitos de alimentação equilibrada e sustentável. 
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PARTE 2. A NATUREZA DO APOIO 

1. O apoio às entidades está dependente de um processo de candidatura destas, seguido de avaliação pelo 

Município do Porto (e respetiva seriação) e assinatura de um acordo de colaboração entre a entidade e 

o Município. 

 

2. O apoio às entidades tem a duração de 4 anos letivos e decorre da articulação de recursos, numa lógica 

de transversalidade no universo do Município do Porto, nomeadamente através das seguintes unidades 

orgânicas: Direção Municipal de Educação (DME), Departamento Municipal de Estruturas Verdes e 

Gestão de Infraestruturas (DMEVGI), Departamento Municipal de Planeamento e Gestão Ambiental 

(DMPGA) e das seguintes entidades participadas: Empresa Municipal Porto Ambiente (EMAP) e Empresa 

Municipal Águas e Energia do Porto, bem como da LIPOR – Associação de Municípios para a Gestão 

Sustentável de Resíduos do Grande Porto.  

 
3. O apoio concretiza-se nas fases seguintes: 

 
a) Fase inicial de preparação da horta (Ano 1): 

• Orientação técnica nas diferentes etapas (infraestruturação, preparação de terreno, sistema de 

rega, etc.). 

• Preparação do terreno e cedência de terra, caso seja necessário. 

• Apoio pedagógico inicial no trabalho prático de início do cultivo (3 sessões). 

• Apoio financeiro até 100€ para aquisição de sementes e/ou pequenas ferramentas.   

 

b) Fase de dinamização (Anos 2 a 4): 

• Agendamento de 3 sessões pedagógicas e 2 sessões de consultadoria/verificação, por ano. 

 

4. Não se enquadra no âmbito deste apoio a realização de obras de infraestruturas (construção civil e 

instalação de sistemas de rega), fornecimento de mobiliário ou ferramentas, instalação de vedações ou 

espaços de armazenamento ou de plantas. 

5. A atribuição do apoio é formalizada mediante assinatura de um contrato celebrado entre o Município 

do Porto e a entidade promotora da horta com a validade de quatro anos, a contar da data da sua 

assinatura.  

6. Findos os quatro anos do apoio inicial, a entidade poderá candidatar-se novamente ao programa MAIS 

HORTAS, solicitando apoio para manutenção/melhoramento do espaço de horta. Contudo, o Município 

reserva-se o direito de não considerar recandidaturas de entidades que não tenham cumprido as 

condições de participação neste projeto em anos anteriores. 

 

7. Por ano letivo prevê-se o apoio à implementação de 10 (dez) hortas pedagógicas.  
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PARTE 3. RESPONSABILIDADES DE CADA PARCEIRO  

1. Ao Departamento Municipal de Planeamento e Gestão Ambiental (DMPGA) compete:  

a) A coordenação do programa, a receção de candidaturas e o acompanhamento do programa e 

informações relacionadas. 

b) Avaliação das candidaturas. 

c) Monitorização e acompanhamento da implementação da horta. 

d) Promover o acompanhamento técnico-pedagógico na área da agricultura urbana, biodiversidade e 

economia circular. 

e) Acompanhar as atividades desenvolvidas nas hortas (3 sessões presenciais + 2 visitas/ano) e promover 

a partilha de troca de conhecimentos e experiências entre as entidades dinamizadoras. 

f) Assegurar, se necessário, a articulação com as outras unidades orgânicas/parceiros do universo 

municipal, para prestar o apoio necessário às hortas. 

g) Apreciar, anualmente, os resultados das hortas, através do relatório anual de atividades e observação 

no local e remeter à entidade eventuais sugestões de melhoria.  

h) Apoio em géneros (sementes ou pequenas ferramentas), até ao limite máximo anual de 50€ por escola.  

2. Ao Departamento Municipal de Estruturas Verdes e Gestão de Infraestruturas (DMEVGI) compete: 

a) Avaliação das candidaturas. 

b) Assegurar a preparação inicial do terreno, nomeadamente através do corte de ervas e mato, poda de 

árvores, lavra do terreno e/ou cedência de solo (Ano 1).  

c) Assegurar anualmente (Anos 2 a 4) algumas pequenas tarefas de apoio à gestão da horta (podas, por 

exemplo).  

d) Garantir o transporte de Nutrimais da Lipor para as escolas públicas que necessitem desse 

complemento.  

3. À Direção Municipal de Educação (DME) compete: 

a) Analisar previamente a candidatura para a respetiva apresentação de parecer acerca do local indicado 

para instalação da horta pedagógica - exclusivamente para as hortas localizadas em escolas públicas, 

com exceção dos estabelecimentos da Parque Escolar.  
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b) Diligenciar junto dos serviços competentes quando ajustada a possibilidade de alguma intervenção 

infraestrutural de baixo custo - exclusivamente para as hortas localizadas em escolas públicas, com 

exceção dos estabelecimentos da Parque Escolar.  

c) Colaborar no processo de divulgação da abertura de candidaturas. 

4. À Empresa Municipal Porto Ambiente compete: 

a) Assegurar a formação inicial sobre biorresíduos (alimentares + verdes), em particular do Projeto 

“Orgânico”, nas escolas selecionadas. 

5. À Empresa Municipal Águas e Energia do Porto compete: 

a) Promover ações de sensibilização no âmbito da preservação dos recursos hídricos, nomeadamente aos 

professores envolvidos no programa, incidindo em particular no aproveitamento da água da chuva e da 

água resultante da lavagem de alimentos nas cantinas escolares, apostando na economia circular. 

b) Disponibilizar conteúdos informativos digitais de apoio à comunidade escolar relativamente às boas 

práticas na reutilização da água.  

6. À LIPOR – Associação de Municípios para a Gestão Sustentável de Resíduos do Grande Porto compete: 

a) Assegurar a formação inicial em Agricultura Biológica e Compostagem aos responsáveis pelas hortas, 

com a duração de 3h, na Horta do Covelo.  

b) Assegurar, em caso de necessidade, uma formação de reforço a meio do ano letivo, a realizar na Horta 

da Formiga (1h30). 

c) Apoio no acompanhamento e monitorização do processo. 

d) Cedência de compostores para instalação no espaço da horta, de acordo com o modelo do equipamento 

disponível para entrega. 

e) Cedência de Nutrimais, para efeitos de enriquecimento do solo, mediante análise técnica e de acordo 

com a disponibilidade do produto (transporte assegurado pelo Município – DMEVGI). 

f) Cedência dos Guias Práticos sobre o Ciclo dos Alimentos Agricultura Urbana Sustentável, Alimentar Sem 

Desperdiçar, Vermicompostagem caseira a cada uma das Escolas inscritas (em versão física ou digital).  

g) Partilha, em formato digital, de conteúdos didáticos relacionados com a temática. 

h) Realização de um Workshop de Alimentação anual por Escola - "Da Horta para o Prato" - dirigido à 

comunidade escolar. 
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i) Apoio em géneros (hortícolas, aromáticas ou ferramentas), até ao limite máximo anual de 50€ por 

escola.  

 

PARTE 4. DESTINATÁRIOS DO PROGRAMA 

1. Podem candidatar-se ao programa MAIS HORTAS as seguintes entidades: estabelecimentos de ensino 

público e privado, instituições ou associações de natureza pedagógica, sediados no Município do Porto 

e que comprovadamente apresentem este estatuto, com o objetivo de implementar uma horta 

pedagógica em recreio ou espaço térreo próprio, ou arrendado ou cedido através de protocolo 

específico. 

 

2. Podem candidatar-se apenas as entidades que assegurem pelo menos uma das condições das alíneas 

seguintes:  

a) Ter espaço térreo próprio, ou arrendado ou cedido pelo período mínimo de 4 anos desde a data de 

apresentação da candidatura – para implementação e/ou manutenção da horta já existente. 

b) Espaço de recreio próprio – para instalação de hortas modulares, verticais ou outro tipo de horta. 

 

PARTE 5. CANDIDATURAS AO PROGRAMA 

1. A abertura de candidaturas decorre anualmente, em data a anunciar, através de aviso que será objeto 

de publicitação no sítio institucional do Município do Porto, ambiente.cm-porto.pt e na Eco Agenda 

disponibilizada pelo Município e nos demais meios de comunicação considerados adequados. 

 

2. O programa “MAIS HORTA” faz parte do Plano Integrado de Educação-Ação para a Sustentabilidade do 

Porto, pelo que a sua divulgação decorre incluída nas atividades de educação-ação para a 

sustentabilidade desenvolvidas pelo Município do Porto mas sem especificação de datas. 

 

3. As candidaturas podem ser efetuadas, através de formulário online no site ambiente.cm-porto.pt, 

também disponível na Eco Agenda Porto. 

 

4. O formulário de candidatura deve ser submetido com os seguintes elementos: 

a) Comprovativo de morada e/ou estatuto da entidade. 

b) Indicação de um responsável na escola. 

c) Principal motivo para a candidatura. 

d) Histórico de práticas anteriores, caso já tenham tido horta. 

e) Mapa de localização da escola e da implantação da horta existente ou a implementar, onde deverão 

constar as dimensões da horta e o local de acesso a ponto de água com capacidade para regar a 

área indicada. 
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f) Fotografias atualizadas do local da horta existente ou a implementar. 

g) Comprovativo do arrendamento ou cedência do terreno, caso se aplique. 

h) Projeto pedagógico de utilização da horta, que promova o envolvimento e participação ativa dos 

utilizadores na horta, na produção biológica e na defesa dos ecossistemas. Deve incluir atividades e 

tarefas previstas a realizar na horta, plano de cultivo e plano de articulação do projeto com outras 

disciplinas e outras entidades promotoras de hortas pedagógicas, procurando integrar temáticas 

ambientais, de saúde, alimentação e qualidade de vida e envolver o mais possível toda a 

comunidade escolar, indicando o número de docentes, não docentes, alunos e encarregados de 

educação envolvidos, bem como o tempo semanal dedicado por cada. Caso existam parcerias com 

organizações não-governamentais de ambiente ou equiparadas, instituições de ensino superior 

e/ou centros de investigação, este facto deverá também ser referido e justificado. 

i) Plano de ação para a sustentabilidade da horta, que integre o plano de manutenção durante as 

pausas letivas escolares e demonstração da capacidade de implementação, dinamização e 

autonomia. 

j) Identificação da pessoa responsável pelo plano anual de cultivo e respetiva manutenção da horta. 

 

PARTE 6. PROCESSO DE ANÁLISE  

1. A apreciação das candidaturas e avaliação é da responsabilidade de um júri constituído por 

representantes da Direção Municipal de Educação (DME), do Departamento Municipal de Planeamento 

e Gestão Ambiental (DMPGA) e do Departamento Municipal de Estruturas Verdes e Gestão de 

Infraestruturas (DMEVGI). 

2. O júri do concurso é designado pela Câmara Municipal do Porto e constituído por seis pessoas, três 

membros efetivos, e três membros suplentes, que substituirão os primeiros nas suas faltas e 

impedimentos. 

3.  O júri inicia o exercício das suas funções no dia útil subsequente à publicitação do anúncio da abertura 

do concurso no sítio institucional do Município (ambiente.cm-porto.pt). 

4. O júri só pode deliberar quando o número de membros presentes corresponda ao número de membros 

efetivos. 

5. As deliberações do júri, que deverão ser sempre fundamentadas, são tomadas por maioria de votos. 

6. O júri pode solicitar ao Departamento Municipal de Planeamento e Gestão Ambiental a nomeação de 

um secretário, de entre os seus recursos humanos, disponíveis para o efeito. 

7. Os membros do júri estão sujeitos ao regime de impedimentos previsto no Código do Procedimento 

Administrativo. 
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8. Verificando-se a impossibilidade de análise de uma candidatura em cumprimento do disposto no n.º 4 

da presente Cláusula, por motivo de impedimento dos membros do júri e na falta ou impossibilidade 

dos membros suplentes, serão designados pelo Presidente da Câmara, novos membros para esse efeito. 

 

PARTE 7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

A análise das candidaturas será realizada, tendo em conta os seguintes critérios:  

1. Condições de instalação: 

1.1. Para hortas térreas: 

• Área cultivável a ser intervencionada (entre 20m2 e 80m2), em local orientado a sul, sudoeste 

ou sudeste e desimpedido de sombras de edifícios ou grandes árvores. 

• Terreno com acessibilidade para o motocultivador. 

• Acesso a ponto de água, com demonstração da capacidade de assegurar a rega das culturas. 

1.2. Para hortas verticais ou modulares: 

• Área cultivável a ser intervencionada (entre 20m2 e 40m2), em local orientado a sul, sudoeste 

ou sudeste e desimpedido de sombras de edifícios ou grandes árvores. 

• Garantia de fornecimento e montagem das estruturas de cultivo. 

• Acesso a ponto de água, com demonstração da capacidade de assegurar a rega das culturas. 

2. Capacidade de manutenção: 

• Existência e qualidade do plano de ação para a sustentabilidade da horta, que integre o plano 

de manutenção durante as pausas letivas escolares e demonstração da capacidade de 

implementação, dinamização e autonomia; 

• Identificação da pessoa responsável pelo plano anual de cultivo e respetiva manutenção da 

horta. 

3. Capacidade de otimização do recurso: 

 

• Existência e qualidade do projeto pedagógico de utilização da horta, que promova o 

envolvimento e participação ativa dos utilizadores na horta, na produção biológica e na defesa 

dos ecossistemas. Deve incluir atividades e tarefas previstas a realizar na horta, procurando 

integrar temáticas ambientais, de saúde, alimentação e qualidade de vida. 
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• Disponibilidade e envolvimento dos utilizadores da horta: docentes, não docentes, alunos e 

encarregados de educação (através do número de utilizadores dos diferentes grupos e do 

tempo dedicado semanalmente por cada). 

 

• Existência de relações com outras entidades promotoras de hortas pedagógicas.  

 

• Existência de parcerias com organizações não-governamentais de ambiente ou equiparadas, 

estabelecimentos de ensino superior e/ou centros de investigação na área.  

 
4. São valorizadas as entidades: 

• Que, tendo-se candidatado a um lugar nas Hortas Pedagógicas municipais, não tenham obtido 

lugar. 

• Cujo nível de ensino não seja abrangido pelas Hortas Pedagógicas municipais. 

• Escolas da rede pública. 

• Escolas inscritas no Programa Eco-escolas. 

• Escolas inscritas no Programa Geração + (Lipor).  

 

5. O critério de desempate será a ordem de registo de submissão da candidatura. 

 

PARTE 8. APURAMENTO, APROVAÇAO E COMUNICAÇÃO DE RESULTADOS  

1. As candidaturas para atribuição de apoios são apreciadas pelo Júri até 30 dias, com base nos elementos 

apresentados pelos candidatos, de acordo com os critérios e respetivas ponderações constantes no Anexo 

I. 

2. Concluída a análise referida no ponto anterior, o júri elabora um relatório final com a identificação das 

candidaturas, respetivas pontuações e fundamentação, relativamente a cada um dos critérios de avaliação. 

3. As candidaturas são classificadas de acordo com o resultado da avaliação da candidatura, respeitando 

os critérios apresentados na cláusula anterior (Anexo I).  

4. No decorrer do processo de avaliação, o júri poderá solicitar esclarecimentos adicionais sobre alguma 

das informações ou elementos constantes em candidatura, notificando para esse efeito as entidades 

candidatas para, no prazo de 10 dias úteis, prestarem os esclarecimentos necessários. 

5. Decorrido o prazo do número anterior sem que a entidade candidata preste os esclarecimentos 

necessários, o júri valorará livremente a candidatura considerando para este efeito a omissão. 

6. A lista das candidaturas selecionadas será publicamente divulgada no sítio institucional do Município 

(ambiente.cm-porto.pt) e na Ecoagenda Porto (ecoagenda.porto.pt), sendo notificadas do resultado todas 

as entidades que se candidataram. 

7. Decorrido o prazo da audiência prévia, o júri elabora uma proposta fundamentada a submeter a 

deliberação da Câmara Municipal, com a identificação das candidaturas selecionadas. 

8. Compete à Câmara Municipal deliberar a aprovação das candidaturas, mediante proposta do júri. 

9. O Município do Porto reserva-se o direito de não atribuição da totalidade das candidaturas previstas, 

caso não se verifique a existência de candidaturas meritórias o suficiente para fundamentar a sua atribuição. 
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10. A deliberação pela Câmara Municipal das candidaturas que beneficiarão do apoio é notificada a todas 

as entidades candidatas, com a listagem das candidaturas aprovadas. 

 

PARTE 9. DEVERES DAS ENTIDADES SELECIONADAS  

As entidades selecionadas para apoio têm o dever de: 

1. Cumprir o planeamento das atividades propostas no projeto pedagógico de utilização da horta e do plano 

de manutenção apresentados em sede de candidatura, procurando, de forma generalizada, a integração da 

temática horta no plano de atividades da entidade. 

2. Utilizar e zelar pelo normal funcionamento da horta pedagógica, bem como pela qualidade dos produtos 

cultivados, mesmo nos períodos de interrupção letiva.  

3. Utilizar apenas técnicas e produtos de cultivo biológico transmitidos na formação, promovendo a 

diversidade de culturas e fazendo uso de práticas agrícolas sustentáveis e de menor impacto possível para 

o ambiente.  

4. Garantir o asseio, a segurança e bom uso do espaço da horta pedagógica, cumprindo as regras de limpeza 

e imagem do local.  

5. Praticar corretamente as técnicas de compostagem e manter o(s) compostor(es) cedidos pela Lipor em 

pleno funcionamento.  

6. Encaminhar corretamente os produtos colhidos na horta.  

7. Elaborar artigos, com registo fotográfico, das atividades agrícolas e pedagógicas realizadas na horta e enviar 

por correio eletrónico para o DMPGA, com autorização de publicação de imagem, para divulgação nos meios 

de comunicação do município.  

8. Elaborar um relatório anual das atividades desenvolvidas na horta e um plano de ação detalhado para o ano 

seguinte, e enviar por correio eletrónico para o DMPGA até ao final de cada ano letivo.  

9. Em caso de alteração do responsável pela dinamização da horta, informar o DMPGA através 

dm.gestaoambiental@cm-porto.pt para atualização da base de dados.  

10. Garantir a sustentabilidade da horta para além da vigência do contrato de apoio. 

 

 

mailto:dm.gestaoambiental@cm-porto.pt
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PARTE 10. CONTRATO DE APOIO 

1. Os apoios serão atribuídos mediante a celebração de contrato de apoio, onde constarão os deveres das 

entidades beneficiárias dos apoios e as responsabilidades dos parceiros envolvidos. 

 

PARTE 11. CASOS OMISSOS 

Os casos omissos no presente programa de concurso serão decididos pelo júri, nos termos da legislação aplicável 

e do Código Regulamentar do Município do Porto. 

 

PARTE 12. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

O Município do Porto assegura que os dados pessoais recolhidos no âmbito deste programa, organizado pelo 

Departamento Municipal de Planeamento e Gestão Ambiental, com fundamento nas atribuições e 

competências municipais em matéria de ação educativa, serão exclusivamente utilizados para efeitos de 

comunicação sobre as atividades em que participa enquanto responsável pelo grupo inscrito, durante o ano 

letivo 2023/2024. 

Contacto do Responsável pelo Tratamento de Dados - Município do Porto | Departamento Municipal de 

Planeamento e Gestão Ambiental - dm.gestaoambiental@cm-porto.pt  

Contacto do Encarregado da Proteção de Dados - rgpd@cm-porto.pt 

Para mais informações sobre as práticas de privacidade do Município do Porto consulte o nosso site em Política 

de Privacidade.  
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ANEXO 1 – Critérios de avaliação para Hortas térreas 

Critério de 
avaliação 

 
Ponderação total 

do critério (%) 

Ponderação 
parcial de 
cada fator 

(%) 

1. Condições 
de instalação 

1.1 Área cultivável entre 20m2 e 80m2 

20% 

10 

1.2 Local orientado a sul, sudoeste ou sudeste 10 

1.3 Local desimpedido de sombras 20 

1.4 Acessibilidade a motocultivador 10 

1.5 Acesso a ponto de água 20 

1.6 Capacidade de rega de culturas 30 

2. Capacidade 
de 
manutenção 

2.1 Projeto pedagógico de uso 
da horta  

Envolvimento e participação ativa 
dos utilizadores 

30% 

20 

Atividades e tarefas previstas 10 

Integração de temáticas 
ambientais, saúde, alimentação e 
qualidade de vida e articulação de 
várias disciplinas 

15 

2.2 Plano de ação 

Plano anual de cultivo 10 

Garantia de manutenção nas 
pausas letivas 

20 

Sustentabilidade: capacidade de 
implementação, dinamização e 
autonomia 

20 

2.3 Identificação da pessoa responsável pelo plano anual de cultivo e 
manutenção da horta 

5 

3. Capacidade 
de otimização 
do recurso 

3.1 Disponibilidade e 
envolvimento dos utilizadores 

Nº de utilizadores 

Alunos 

20% 

20 

Docentes 20 

Não 
docentes 

20 

Encarregados 
de educação 

20 

Tempo semanal atribuído a cada 
turma / grupo 

10 

3.2 Intercâmbio com outras entidades promotoras de hortas 5 

3.3 Parcerias com ONGA, universidades, etc.  5 

4. Critérios 
preferenciais 

4.1 Impossibilidade de acesso às hortas pedagógicas municipais 

30% 

10 

4.2 Participação no Programa Eco-escolas 20 

4.3 Participação no Programa Geração + (Lipor) 10 

4.4. Estabelecimento da rede pública 60 
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ANEXO 2 – Critérios de avaliação para Hortas verticais ou modulares 

Critério de 
avaliação 

 
Ponderação total 

do critério (%) 

Ponderação 
parcial de cada 

fator (%) 

1. Condições de 
instalação 

1.1 Área cultivável entre 20m2 e 40m2 

20% 

10 

1.2 Local orientado a sul, sudoeste ou sudeste 10 

1.3 Local desimpedido de sombras 20 

1.4 Garantia de fornecimento e montagem das estruturas de 
cultivo 

10 

1.5 Acesso a ponto de água 20 

1.6 Capacidade de rega de culturas 30 

2. Capacidade de 
manutenção 

2.1 Projeto 
pedagógico de uso da 
horta 

Envolvimento e participação ativa 
dos utilizadores 

30% 

20 

Atividades e tarefas previstas 10 

Integração de temáticas ambientais, 
saúde, alimentação e qualidade de 
vida e articulação de várias 
disciplinas 

15 

2.2 Plano de ação 

Plano anual de cultivo 10 

Garantia de manutenção nas pausas 
letivas 

20 

Sustentabilidade: capacidade de 
implementação, dinamização e 
autonomia 

20 

2.3 Identificação da pessoa responsável pelo plano anual de 
cultivo e manutenção da horta 

5 

3. Capacidade de 
otimização do 
recurso 

3.1 Disponibilidade e 
envolvimento dos 
utilizadores 

Nº de 
utilizadores 

Alunos 

20% 

20 

Docentes 20 

Não docentes 20 

Encarregados de 
educação 

20 

Tempo semanal atribuído a cada 
turma / grupo 

10 

3.2 Intercâmbio com outras entidades promotoras de hortas 5 

3.3 Parcerias com ONGA, universidades, etc. 5 

4. Critérios 
preferenciais 

4.1 Impossibilidade de acesso às hortas pedagógicas 
municipais 

30% 

10 

4.2 Participação no Programa Eco-escolas 20 

4.3 Participação no Programa Geração + (Lipor) 10 

4.4. Estabelecimento da rede pública 60 

 

 


